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LICENÇA ADOÇÃO 

   

À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 

criança, é devido salário-maternidade durante os seguintes períodos: 

• 120 dias, se a criança tiver até 1 ano completo de idade;  

• 60 dias, se a criança tiver de 1 até 4 anos completos de idade;  

• 30 dias, se a criança tiver de 4 até completar 8 anos de idade. No caso de adoção de 

mais de uma criança, simultaneamente, a segurada terá direito somente ao pagamento de um 

salário-maternidade, observando-se o direito segundo a idade da criança mais nova. 


